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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

SECRETARIA DE GOVERNO

Praça Raul Gomes de Abreu,200 - Centro - Centro - Piedade — SP

CEP -18.170-000 - Telefone (15)3244-8400
E-maíI: gabínete@pÍedade.sp.gov.br

7.

Ofício SEG. 161/2024

Piedade/SP, 11 de setembro de 2024.

Câmara Munlclpai de P edade
Ref.: Requerimento n. 137/2024

I

Autoria: Vereador Caio Cezar da Silva Martorl PROTOCOLO geral 508/2024
Data: 11/09/2024 - Horário: 14.43

Administrativo
Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao requerimento n® 137/2024, de autoria do limo. Vereador

Caio Cezar da Silva Martori (PSDB), encaminhamos as informações e

manifestações reunidas pela Assessoria Jurídica.

Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa Excelência, assim como aos

nobres dignos Vereadores que honram e dignificam esta Egrégia Casa Legislativa,

a nossa manifestação de elevado apreço e consideração.

Respeitosamente,

RE A DA SiLVA

Prefeito em exercício

é \

Excelentíssimo Senhor

Wandi Augusto Rodrigues

DD. Presidente da Câmara Municipal de Piedade
NESTA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
ASSESSORIA JURÍDICA

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 ■ Centro • Piedade - SP

CEP. 18.170-000 - Telefone (15) 3244-8400

E-maíi: juridico@piedade.sp.gov.br

Piedade/SP, 11 de setembro de 2024.

REQUERIMENTO N. 137/2024

Exmo. Prefeito Municipal

Pelo presente, encaminhamos a manifestação enviada pela Secretaria

Municipal de Serviços Públicos e Transporte e pela Assessoria de Materiais.

Respeitosamente,

ROSÂNGELA SOARES DA ROSA

Assessora Jurídica do Município
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Câmara Municipal de Piedade
Rua Eurku f. ei iiucira Ctsar, tfitl-Ccnlro Pitriaíle-SP- CEP 1817Q-<I00

TtlcíüDc: (15J 3244*1377 - Silc: «^vw.pieiiade.sp.leg.br
E-inail- cc-iii.aoirt.p5i.tiaLlc.sp.Ieg.lir

Requerimento 13712024

"Solicita informações a respeito cio Transporte Público
Municipal"

Senhor Presidejite:

Considerando Cjue na resposta do requerimento rú\ 10812024 o Executivo respondeu que ainda não

houve certame licitatório para cojitratação de empresa para prestar os serviços de transporte público

municipal,

Considerando que no mesmo requerimento foram enviados os contratos de dezembro de 2022 a junho

de 2023, de junho de 2023 a setembro de 2023 e o atual que vai até setembro de 2024, entretanto

não foi enviado o contrato do período de setembro de 2023 até fevereiro de 2024,

Requeiro à Mesa, ouvido o Egrégio Plenário e atendidas as demais disposições regimentais, que seja

oficiado ao prefeito, para que preste as seguintes informações:

1) Favor enviar cópia do contrato de transporte público municipal de do período de setembro de

2023 até fevereiro de 2024.

O edital para o certame licitatório para contratação de empresa para prestar os serviços de

transvorte vúblico municipal já foi finalizado? Se sim, quando será a liciíaç^? Se não, por
C r ^ /O. rx

qual motivo? ^
3) Caso não haja licitação até ofim do contrato de transporte público vigente, qual será a sol ução

da administração para não interromper o serviço?

Requeiro, ainda, que se encaminhe a esta Casa somente informações de domínio público.

Justificativa:

Faço 0 presente requerimento cumprbiáo a função fiscalizatória do mandato.

Plenário Vereador Roberto Rolim da Silva, 09 de agosto de 2024.

Caio Cezar da Silva Mai-tori

Vereador (PSDB)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE'k. /

Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Transporte
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 ■ Centro - Piedade > SP

CEP. 18.170-000 - Telefone (15) 3244-8^0

E-mail: servicospubllcos@piedade.sp.gov.br

Piedade, 22 de agosto de 2024.

Ref.: Protocolo n® 7821/2024 - Requerimento n® 137/2024.

À Assessoria Jurídica,

Em atenção ò solicitação de informações contidas no Requerimento da Câmara
Municipal dc Piedade n® 137/2024, informamos que:

1. . Esta solicitação pode ser obtida junto ao Setor de Compras e Licitações;

2. Não. Neste momento nõo dispomos de dotação orçamentária para a

conclusão do certame;

3. Será renovado o atual contrato.

Sem mais, estamos ò disposição para maiores esclarecimentos.

Cordialmente,

DiegcFCÍ^bert^ de Souza
Secretário de sá"viços Púbíicos e Transporte

Prefeitura Municipal de Piedade

1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
í

/Am

Secretaria Municipal de Administração
COMPRAS E CONTRATOS

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP

CEP. 18.170-000 - Telefone (15} 3244-8400

E-mail: compras@ptedade.sp.goy.br

Piedade, 23 de agosto de 2024.

Em resposta ao Requerimento N. °137/2024 da Câmara Municipal, dentro das

atribuições da Assessoria de Materiais, em complemento as respostas fornecidas peia

Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Transporte informamos:

Segue em anexo a este despacho a cópia do período solicitado

Até 0 presente momento não houve a publicação de edital para abertura

de licitação para contratação de empresa especializada no transporte

coletivo.

Conforme informado no item 02, existe a intenção de certame licitatório,

todavia, o mesmo encontra-se em tramitação interna anterior a publicação

do edital.

1-

2-

3-

Com nossos cordiais votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

izette da SilvaAndi

Setor de Licitações

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Administração

UcrrAÇÃo
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 • Centro - Piedade • SP

CEP. 18.170-000-telefone (15) 3244-8400
E-mail: Udtacao@pled3de.sp.gav.br

CONTRATO N*» 092/2023

ADITAMENTO N" 001/2023PROCESSO 6048/2023

Aos,29 (vinte e nove) dias do mês de setembro de 2023, as partes abaixo nomeadas e

qualificadas, de um lado, como Contratante, a PREFEITURA MUNICIPAL DE

PIEDADE, situada à Praça Raul Gomes de Aüreu, n* 200, nesta cidade de Piedade, do

Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ do MF sob o n® 46.634.457/0001-

59, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Geraldo Pinto de Camargo

e por outro como CONTRATADA a empresa JUNDIA

ORA TURÍSTICA LTDA, inscrita no C.N.P.J. sob n.®

50.958.412/0001-07, com sede na Avenida Dr. Armando Pannurizio, n®1.803,

Complemento: Sala 1, Bairro: Vossoroca, município de Sorocaba, Estado de São Pauio,

CEP 18.050.000, neste ato representado pelo representante legal, Sr. André Luís Abi

Chedid, brasileiro, casado, residente e domiciliado

decidem adiíar a

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E FI CONTRATO e

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL do Contrato n® 092/2023, com

amparo legai no artigo 57, inciso II, a da Lei n® 8.666/93, nas seguintes condições :

1- Em razão deste termo aditivo, a CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

CONTRATUAL passa a contar com o § 1®, que assim dispõe;

§ 1® Por força do aditamento 001/2023, o valor do presente contrato

mantem-se em R$576.432,48(quinhentos e setenta e seis mll

quatrocentos e trinta e dois reais e quarenta' e oito centavos)

mensais, perfazendo o montante de R$1.152.864,96(um milhão cento e

cinquenta e dois mil oitocentos e sessentò e quatro reais e noventa

e seis centavos) para o período de 6y(sessenta e um) dias.

r1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

Secretaria Municipal de Administração
LICITAÇÃO

Praçs Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro • Piedade
CEP. 3.8.170-0Q0 • Telefone (15) 3244-8400

E-mail: ttcitacao@pledade.sp.gov.br

DA VIGÊNCIA E2> Em razão deste termo aditivo, a CLÁUSULA QUARTA

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO passa a contar com o § 2®, que assim dispõe.

§ 2® Por força do aditamento 001/2023. fica prorrogado a vigência do referido

contrato pelo período de 61 (sessenta e um) dias, contados a partir do dia 01

de outubro de 2023 a 30 de novembro de 2023.

E, por estarem assim, justos e combinados, assinam e rubricam o presente

instrumento de contrato em 04 (quatro) vias de Igual teor e validade, para todos os

fins de direito, e na presença das testemunhas arroladas.

Piedade, 29 de setembro de 2023.

CONTRATANTE: ✓

7t7
PREFEITURA MÜNICiPAL DE

Geraldo de Cam^^
Pmfeito Muil(ci^l

^E
Ilho

1/

/CONTRATADA:
T

Jundiá Transportadora Turística Ltda.

André Luís Abí Chedid

Representante Legal

TESTEMUNHAS^

Nome:

RG n.:

PRE

2
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íPREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Administração

UCITAÇÂO
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade-SP

CEP. 18.170^00 - Telefone (15) 3244-8400

h
9.
m

E-maif: lídtacao@pledade.sp.gav.br

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIRCAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

PROCESSO N° 6048/2023

DISPENSA H° 164/2023

CONTRATADO: JUNDIA TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA,

CONTRATO N. 092/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR

SERVIÇOS DE TRANSPORTE PÚBLICO URBANO.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
O

Estamos CIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema

eletrônico;

1.

a)

sua

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento

no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução

n° 01/2011 doTCESP;

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas

do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n°

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando~se, a partir de então, a contagem dos prazos

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP",

nos termos previstos no Artigo 2° das Instruções n°01/2020, conforme

"Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contr^ado manter seus dados sempre

b)

c)

3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
r

Secretaria Municipal de Administração
UCITAÇAO

Praça Raul Gomes de ^reu, 200 - Centro - Piedade • SP

CEP. 18.170^00 - tteleftine (15) 3244-8400

E-mait: licitacao@pfedade.sp.gov.br

atualizados.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e

consequente publicação;

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e

regimentais, exercer o direito de defesa, Interpor recursos e o que mais couber.

a)

b)

Piedade, 29 de setembro de 2023

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADEi

Nome: Geraldo Pinto de Caniargo Filho

Cargo: Prefeito Municipal.

CPF n°

RESEORSÁ^eiS PEiAH OJ>aMo:GACÃQJ3Q CERTAME^^^

RATIFICAÇÃO DADISPENSA||NEXIGIBILIDADE DE UCITACÃQ:
Nome: Geraldo Pinto de Canjiargo Filho / /

Cargo: Prefeito Municipal.

CPF n®:

'\P
Assinatura:

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM d AÜUSTE:

Nome: Geraldo Pinto de Camargo Filho

Cargo:Prefelto Municipal.

CPF n®:

Assinatura:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Administração

LICITAÇÃO
Praça Raul Gomes da Abreu, - Centro - Piedade - SP

CEP. 18.170-000 • Telefene JIS) 3244-8400

E-mall: lidtacao@)piedadc.sp.gav.br

Pela cQatrataaa:

Nome: André Luís Abi Chedid

Cargo: Representante Legal

CPF n®

Assinatura:

ORDENÃDQRDE PESEESAS DA CONTRATANTE:

Nome; Dlegp Cleberton de Souza

Cargo cipal de Serviços Públicos e Transporte

W
CPF:

Assinatura:

GESTORmSLPO GONTBAIQ:

Nome: Diego Cleberton de Souza

Cargo: Secretário Municipal de Serviços Públicos e Transporte

CPF:

Assinatura:

DEMAIS RESTONSÂVEIS-P':

Fiscalização:

Nome: Tarcisío Nunes Coelho Junior

Cargo orte e Mobilidade Urbana

CPF:

Assinatura:

(*) - o Termo de Ciência e Notificáçâó e/ou Cadastro do(s) Responsàvel(is) deve identificar as pessoas

físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de
partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento é avaliação; de

responsáveis por processos licitatõrios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com
atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de
competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer condusivo

seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele

objeto de notificação específica, (inciso acrescido pela Resolução n° 11/2021)

5
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 N9 201. segunda-feira, 23 de outubro de 2023ISSN 1677-7069

319.235,26, peU empresa Base Consuulora £ Sennçoj U<J». imcnta nc CNPltMFt

02.934.S88/000l-S6.
AVISO Q£ AOIAM^O

PftfOAO PRSS^CIAL N« 16/2023

O MUNICÍPIO OE MEAlDiANO. Estado Oe SSo Pau'0, pessoa jurídica de direito

público, iflxnta no CNPJ n* 4S.116.O97/CO01.-OS. através da Prcgoeira Otidal do Municipio,
abafais assinado o equipe de apefo. designados pela Portaiàa n* 104, datado dc 09 de maio

rié 2023, torna púisSco pára cortbedmento de quem possa Interessar, que, em razlo dc
fatos supervenientes administrativos, decide ADIAfi o cwUme. que acontetefia na segunda-
Itíra. dia 30 de outubro de 2023 ás OSh. alterando a data para o dia 31 de novembro dc
2023, 25 MM. OBJETO: HEGISTHO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUlSlÇAO 01
lAMtRlAlS HOSRIIALARES E ÜE ENFfcUMAGtM DtJIINAOOS AO SETOR Ot.SAÜOE 00
MUMCfPlO DE MCRIDIANO/5P. CfilTtBIO K iUlGAMENTO: Menor Preço por Item.

Em tempo, sabentamos que o Edital, na oportunidide esU disptsnívei no ^te
wwwJTic1icS3no.sp.go.br. Demais Infoimações poderSo sar soítóladas junto ao Setor de
Liciratôci do Mufli&'p’o dc Merldíario. situado ftua luita rclttín Guifhcrv 1716 - Centro •

Meritll»no/SP, de segunda a senta-feíra, das 08b âs llh e das 13h ás 17h.

Mcrldlano^P, 20 de outubro dc 71123.
NATALIA DOS SANTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MESÓPOLIS

AVISO OE UCITAÇXO
PREGAo EUTRâNteO N* 011/2023

CARTA CONVITE N> 11/7023

PROCESSO N9 063/2023, face ao constante dns sijies/ acolhertdo a deosSo da

Coirússio Municipal de üdtaçâo, ADIUDICO o resuttodo do Processo Uciutário. referente

j modaUdade Carta Convite n* 011/2023, do tipo mer«jr preço global, tenda por objeto a
coiitrataçío dc empresa csotciatltDdJ em crtgenharla dvil. para cxKUçSo de serviços dc
manutenção do prédio pfiblico "Coimba Soeial*. localltaiin n.i Rua DistivSo Cnlomba, n»

228 • bairro Ccniro. ttiubitíplo de Monte Alul Paulista - 5P. swav& da Emcrsda Paiiamcntar
n« 202181000789. iDclumdo mjlerial, mS»-da-obra. equipamentos, traroportes,.

fetramentas. encafBOs e leis socUis. entim tudo 3 expensas da Contratada,

emronformiiíide çom o discriminado nos Aneios. que fajem pane da edital e
HOMOLOGANDO vencedora a proposta apresentada no valor de ft$ 97.422.23. ptíía

empresa Rase ConslrulDra E Serviços Itda-fpp, inscrita no CNP;(MF) 02,934.588/0001-86.

Monte AíiR Paulista-SP, 19 de outubro de 2023.
MAKCUO OTAtOANO DOS SANTOS

Ptefeíio

EXTRATO OE CONTRATO N» 33/2023

Carta Ccmvicu N* 10/2P23 processo N* 62/2023
Contratante; prcfcRutn dO Muoícíbío Monte Atui PaulísU CwrtraUda; Base Corrsttutora C

Serviços l!d.i, inscrita no CNPJ (Mf) 02934.588/0001-56 Objeto: CoatfataçSo de errpiesa
espcdalíMda «m engònFiaria cMI, para execução dc obras dv leçuperaçlo c rocapeamento
aifáltleo. na Ru.i Tripoll (trRcho enae a Praça ioSo Priell tom a Rua Nwtar Elias OatídL e na

Rus Bar ao do Rio Branco ilreclio entre a Rua Marecba! Costa e SlNa com a Rua Engenheiro

loão Masttelal. município dc Monte Aaut Paufela/SP Vlg&ncia; 180 dias. Valof Total RS
319.235,26 Data da Assinatura; 20/10/2023 Reculsos; D208£K3.15.451IKI3R-10G1-SS-

4.4.90.S1-E68 Obras E InslcIaçOes - Recurso Federal Emwida Parlamentar N* 307339960001.

' EXTRATO DE CONTRATO H» 34/3023

Carta Convite Nv 011/2023 l•roccs»l> N” 063/2023 Contratante: Prufeltura do Munldpio Dé
Monta Aíut Paulista Contratada: Base Ccnslfutoia £ Serviços Lida - Epp Objeto: Contrauçío
de empresa espcdaUtadacmengenhanatíviL para executo dê serviços de manulenjjo do
prédio púsfleo 'Cotli^ J^iaT', loealitado na Rua CristOvSo O^ombo. n»228 • bairro

Centro, município de Monte Atui Paulista • SP, através da Emenda Patlamenur n»

202.1810007ia, inriuindo material mSo-dfrobra.-équipamenios. transpottes. ferramentas,

enca^s c leis Mtials. enfim tudo i expensas da Contratada, cm conformidade cem a

íbcrintinada nas Anexos qus faaem parte da edital. Vigènda: BO dus. Valot Total R$
97A72,2a Oaia da Assinatura: ^/10/2023 Recursos: 020700.08.244.0 038.7107 - 3.3.90.39

(365) Outros Serviços dc Terceiros emenda patarnentar • n* 202181000789.

EXTRATO DE TC^O .K ADIDVQ

DISPENSA DC UCIFAÇAO 26/2023. Processo N» 068/2023 Obiclo; ConltaMÇáa dc

en^resa para exectrçlo de setvipic no preparo, adequaçSo e rnanulençJo de espaço
externo do CHAS e loda a parte estrutural da uetufa,, paro implanlaçSo de urna horta
{estrutura e Arrlmo), conforme condieSes constantes no Temio do BéfcréncU e Memortat

desuRivb. Contratante: Pièfeibrra Do MunlQplo De Mmite AtuI Paulista-Sp Contratada;
tWAC Construcai-s tm Gerai Lldj-Me, insgtila no CNPJ(Mf) n* 40.143.462/ffi)01-82 Valor
total: R8 tL4S0>70 (ontc mll. quatrocentos e cinquenta reais) Praio para exeojçdo: ate 30
(trinta) dias Recursos; Préprios secretirla de promoção sqrial 0207C0.0&244.003ú.31t6.
3J.90.39 (3S8) outros wivlçbs pessoa jurídica recursos omisida federal (202140940903)

Fundamento Lcgafc Intisó II do att- 24 da Lcí 8.666/9J, ertm a redaçlo do Deacto ns 5.412.

de 18 de pjnha de 2 018, que atualoatr os valores d.is modalidades de licitaçSo tatiRco a
referida isispensa coin n Ju5tl6cáttva apresentada em 05/10/2023.

PREFEITURA MüNiCiPAL DE NOVAIS

AVI30 DE KOMOIOGAÇXO
idtEGjto EIETRONICO Nt 10/2023

Processo N» 67/2023
Torna pública que. na data. hordriu e local abaixo assinalado, fará reanrar um

procedimento lícítalório, coni criténo de julgamento do Menor Preço por Item; Obieto;

Sirtema de Registro de Preços (SRP) para a contrataçlo de empresa cspecuiliada no ramo

para foriieclmento dé diversos medicamentos e outros, deslinados.ao slcndimcnto das

Comandas dos setores do Wuniciplo de MesópoIls/SP. duránie 0 período de 12 meses. Data

cia rcaiiraçSa; 07 de novembro de 2023. âs Q8n30mln. Inlcto Do Recebimento De Proposta»;
24 dc outubro do 2023, às OShOO. fim da rctubímenlo das tHppasias: 06 do novembro de
2923. às 22h00. LOCAL; pfatatorma clotrânita do pregSo no site; urww.bll.org.br • Para

todas as rrfeiéncSas de tempo serâ observado o Iiorírlo oficial de Erasilla/OF.

Mosépoits, 19 de outubro de 2023
X>5C CARlOS OA SILVA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES

AVISO DE ADIUDICAÇ&O £ HOMOUlGACto
raecAo cletrOnico n* 101-2/^23

PROCESSO N* 2.009/23 E APCNSOS, OBJnO; REGISTRO 06 PREÇOS PARA O
FORNECIMENTO DE MATERIAIS OE ENFERMAGEM. EMPRESAS VENCEDORAS: PDIAR nx

IND. E COM. DE PfiOO. HCSP LTÍIA; INJEX INDUSTRIAS ORURGICAS ITOA; MOffMANN E

GOMES LTOA EPP, NElAUn) COMERCIO DC MATtRIAtS CRURGiCOS E HOSPITALARES

SOafOADF LTOA- QJIDA PRODUTOS PARA A SAUDE LTOA; ARDIME.D DISTRIBUIDORA LTDA;

EXPAND MEUlCO LTDA; NEW MEO IMPORTACORA E DISIRIBUIOOILA DE MATERIAIS

MEDlCOS LTOA; NOVACARE COMERaRL HOSPITAIAR LTOA; SUPRIMED COM. OE PRODUTOS

OnONTO.Mf.OICOHOSf ITDA. V«J3R GLOSAI: ftS 347.127,36 [irerenios e quarenia e sei“
mil, cento c vinte t sete reah e.trinta o seis centavos).

.Mogl das Cruret. 19 de outubro de 7023.
WilUAM KARADA

Secretário Munlopal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ MOSI GUAÇU

AVISO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 12^023

PROCESSO tlOIATÔSIO 8.245/2023. OBJETO: Registro de preços para O

fornecimento parcelado dc materiais dc oxpcdicnlc/csaitdrío atender 3 diversas sccicturlas

muntefp.ii$, pelo período de 12 meses. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GU/^. através

de seu Pregoéiro devWameMe designado nos autos do processo, comunica aos interessados

na Kcitaçâo cm assunto e 30 público em Kcral.aue por um bpso ocasionado por moltvos

. tnlernós, nâo fOi posoVel a retomade da sessSo na data de 09/10/2023, confomie

prcviatnente agendado. Assén, norteado pelos princípios da pubUdclads e da raioabilidade,
pata que nao haja prejuízo ao act»npanltaincnto da sessSo pelos iFduntct participantes,
ficam através d.fM c demais avisos 4 Ser disponibdiasdo na plataforma Ciimpras.gov.br,
devidamente COMUNICADOS que; Fica agendada a RETOMADA DA SESSÃO para a data de
24/10/2023 às 09hCCmlR. paro intomiação aceres da anánse.das amostras dos itens air<da

pendentes, reallaada pela área técnica responsável deste mtmkiplo, e picsseguiinento dos
denuiís procedimentos, na forma como tlispnsia em edital e na lei.

Mogi Guaçu - 5P, 2G de outubro dc 2023
RENANTHUCO BERTAZOli

Pregoclro

PREFEITURA MUNICIPAL OE MONTE APRAZÍVEL

AVISO IICITAÇSO
PREGÃO PRESENCIAL NC 76/2023

Processo AdmínhtrasVo; 11S/202J. SegWro de Preços: 58/7023. Qbjeio:
Aquisição de cestas bístcas natalinas p.iia distríbutSo as famàias carentes do mumcipio.
Data da realiiação da SessSo Pública: 08/11/2923. Morétio: OíhlOrpVi. total d.a Abertura

dos ncrvelopes; PrtfPíUira de Monte Aprazível - Setor Munidpal rfe Uena^n, localizado na
Praçp 530 loSo, 117, Cefttfo. C edíui na inl^ra deverd ser acessado através do site

m-/w.mante3prazivei.sp.KaV.br -Fundamcmuçâa legab Leis Federais: lD.520/02 e
a.666,«3.

Processo dv licitação nA D59/2023
HomtVogando 0 pcceodlnsento EótaCério com base no que consta dos autos do

Processo rV» 059^023, Preglo EleCrínteo .P» 10^23. Objeto; Aquisição de gêneros aliioentfdos
perecíveis (pSes, nzscas e Biscoíios) para suprimento da Mererúla Escofar, Prògra-mas da
Assislènda Social c demais Setores do Município de Novais. com entrega parcelada, otío
pedods d< 12 meses dc aoiriio rzim as especifica^ec do Mano 1 -Termo de Referência, tendo

sulo declarada vencedora a empresa M. K, BarnonuevO Supermercado Uda, OiPJ nV
366S0.43l/«)ai-40. vencedora dos itens 01 ao 95, com V3lc>-' Taul de R$ 63&180/XJ.

Novais/SP. 70 de outubro dc 2C23.
PAULO CB«t DIAS PINHEIRO

Prefeilo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGAO PRESENOAL NP 31/2023

PROCESSO N5 6537/2D23. AQUISlÇtó OE GtfíEROS AUMENTlClDS (ttSTA

BÁSICA] PARA O U50 DA SECRETARIA MUNICIPAL OE DESENVOLVIMíNTO SOCUa., PAKA

O PERÍODO 0£ 22 {D02E} MESES. ATitAVfS DO SfSIEMA OE REGISTRO OE PREÇOS,

rottíorme ccndiçSes, qunnlidades e exigências eslabetecldas neste Editsl e seus anexos.

Modalidade: PREGÃO PRESENdAL Tipo de ficitaçSo: TIPO MENOR PREÇO POR ITEM.

Sessão no dia 03/11/2023. ás 09:30hs. na Priça Raul Gomes dc Abreu, n.4 2(n. Centro

' IHcdade (SPj. O edital cm inteiro (s^, estarã ã disptniçâo dos interessados para
download no site: www.p!edádejp,edv,br. Mais Iníormaçõec poderio ser obtidas no
Setor de llcilaçées, de 2< á 6< fnlra, das 9h âs 12h n cias 13h âs 16h. na Praça Raul
domes de Abreu, ns 200, iv andar, Piedade/SP ou pelo telefone (13) 3244-8400,
rtimais 121 c 118.

Monte Aqrarívcl. 20 dc outubro de 2023
MARCK) ÍUIZ MlGüB.

Prcífiilo
GERALDO PINTO DE CAMARGO RUtO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOfVTC AZUL PAULISTA
AVISO OE RniRCAÇÃO

AVISOS DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CARTA CONVITE N» 10/2023

Processo NP 052/2323. nu uso de suas atribuições, foce ao constante dos

aulok. acolherado adecisSo da Comissão Municipal de licílaçiu. ADJUDICO o tesulUdo do
Processo LicJtatOriD. referente a modalidade Caru Ccnvice ne 010/2023. du tipo menor
preçp global, tendo por objeto a contrataçlo de empresa especializada em engenharia cMI,
para cxccucâo dc obras de icCuoeracSo e recapesmento asilliico, na Rua Tripoll (trccliu
entre .1 Praça tolo Pncli com a Rua Nestor Elias Oavld), • rj R11.1 SarSu do Rio Branco

(trvdio entie a Rua Marechal Costa c Silva com a Rua Engcithciro Joio Mastrsia).
iniiiilciplo de Monte Azul PaulisTa/SP, com recursos financeiras, provenientes do Governo
Fcdur.ii, através da Emenda Pailamcotar n® 202330960091. incluindo material. m3o-de-
ebra, equipamenias, trarisportas, ferramentas, encargos e leis coclais, íinfim tudo a

expensas da Contratada, qni conformidade com o disedminado nos .Lnexos, que afrem
parte do edital c HOMOLOGANDO vencedora a proposta apresentada no v9!or dc RS

PROCESSO H» 8948/2023

CONTRATO N« 92/2023
TERMO DE ADÍTAMtNIO n. Wl/2023

O Setor dq.licitaçúes comunica que processo acima, publicada.no DOU na
daLi. de 02/10/2a23'p.>gina'188. ScçSn 3, ande cc lê; 1> Por força do aditarrento
002/20X3, fica prorrogado a vigência dd teferjdn édntfáio peio período de '60
(sessenta) dias,.ccMitaclos a partir do día 30 de setembro dc 2023 a 30 de novembro
de 2023;.“, Sela sê:,§ 2*1*0: força do aditamenio 001/2023. fica prorrogado a vigência
du referido çonlraio pglo periudo de 61 (sessêrita e um) dias, com-.idoi a par^r dò.dii ■
01 de oulubru de 2ÓJ3 S 30 de novembro de 2023.'. -

’

Em 20 de outubro de 2023

GERALDO PINTO OE CAMARGO FiLKO

Prefeito

© 8.* e« IÇP^ Io* ftucwwta ro t»efT*í»teo
Zl4t 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Administração

COMPRAS E CONTRATOS
Praça Râul Gomes de Abreu; 200 - Centro • Piedade « SP

CEP. 18,170-OOP- Télcfaned5} 3244-84U0:

Ermail: çompras@pIedade.sp.gov.br

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI ÇE1.EBRAM Q MUNICÍPIO Dp

PIEDADE ATRAVÉS DÀ PREFEITURA MUNICIPAL E A EMPRESA JUNDÍA

TRANSPORTADORA TURISTIÇA LTDA, OBJETIVANDO A ÇONTRÀTAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE TRANSPORTE

PÚBLICO ÜRBANOi CÔNFÒRME TERMÒ DÉ RÉFÉRÊNCIÂ.

DISPENSA M 270/2023PROGESSON° 12365/2023

CONTRATO N° 134/2023

Aòs 30 (triritá) dia do de novembro de, 2023, as partes abaixò; npmea;das. e

quàllfiGadas' .dé :UrTi lado, como CONTRATANTE, â Prefeittira Murijcípal,de Piedade,

sito ià Praça Raul Oomes de Abreu, ni® 200, nesta;, çidade de; Pjed^^ Èstada de

São Paulo, devidamente inscrita nò.C.N.P.J. sob o n.® 46.634.457/0001;^ 59;,neste ato.

representada pelo Prefeito Mun

casado,- residente e dorriiciliadp

á èrnpfêsa

RÍSTICA LTDA, inscrita nò C.N.P.j; sob nA

50.958.412/000,Í“G7. com‘ sèdé ira AVenidá Dr. Aririárido PaririUrizío, ir®TdÕ3i

Complemento: Sala i „ Bairro: Vossprpça, rnunicípjo de ;Spfoçábà, Éstãdò: de, São

Pauío, CEP 18.050.000, neste ato representado pelo representante legai, Sr. André

Luís Abi Chedid, brasileiro, casado, residente e domiciliado

p. presente contrato .administrativo atendidas, as cláusulas, e dohdiçoes ;que se.

énúmeram a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO

1.1. O régime jurídico adotado pàra, éxécução deste contrato será náformá dbiárt::55,

dá Lei Federal n®. 8:666/93, com as alterações introduzidas pelas Leis n®. 8:883/94 6

9.648/98.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
7

2.1. O. presente, contrato tern por ob-éto A CONTRATAÇÃO PEvE]
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PREFEITURA MUNICIPAfct^E WEDAp
Secretária IViunicipái dè Administração

" COMPRÂS-ECONtRATOS^^^^^^^ ; ^
Praçá Raui Gomes de Ãbreu, 200 - Centro - Piedade.rSP

CEP. 18.170-000 - feléfohê(M) 324^^DÒ:-
E-maíl: «3iTipra5@piedade.splgoy.bf

ESPECIÁM^DA para prestar serviços de TRANSpóRtE PÚBLICO

URBANO.

CLAÜSULA TERCEIRA - DO VALQR CONTRATUAL

3.1. O preço ajustado para a execüçâo dós serviços rnencipnadqs'nacláüsu|a: anterior

totaliza.0 montante .dé R$ 1.797.014ip1: (um.miihâp, seteòehtòs e npventâVe:^té.niil,

quatorze reais e um centavo) para execução dò objeto, inciusos todos os impostos e

despesas adiciónais inérentéSj Cõnfprrne quadro àbafxp:

ITEM
PERÍODO >ALGR MENSAL VALOPTOÍAL

-A ÇpNTRATAÇAO DE

EMPBpSA. ESPECIALIZADA

PARA PRESTAR SERVIÇOS

DE TRANSPORTE PÚBLICO

urbano.

1, 3, (oito) ônibus básicos,

operacionais,com

capacidade mínima para

1

çom anpmáximo de

3 (três)
meses

R$ 599,004,67 R$1,.797.014,01
2. : Valor fixo pôr ônibus:R$

53^384,75 (cinquéntaé

três<mil novecentos e

oitenta e quatro reáis e

setenta e çincó

centavos);

3. Valor por quilômetro

rodado: R$ 3,64 (três reais

e sessenta e quatro I

cèritávos)

2



PREFEITURA MUNtCiPAL DE PIEDADE
Secretaria Muiiícípal de Administração

COMPfWSE CONTRATOS
Praçã Ráúl Gomes dé Abreu, 200 * Centro - Piedade r SP

CEP. 18.170-j00g - Telefone (;5} 3244-8400

E-maii: com|iras@pleda'de.sp.gòy.b,r
gJnteies^

4. 45.913,92 (quãrenta e
cinco mil. novecentos e

treze quilômetros e
noventa e doiSsmetros)
estimativa de ki^s mensais

VALOR TOTAL CONTRATADO R$ 1^797*014,01 (um milhão, setecentos e noventa e sete

mil, quatorze reais e urn centavo)

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNOlA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

4.1. A. vigência do presente contrato será de Ó3(três j meses,. ,a contar da data

dé EMISSÃO DA ORDEM DE INICIO DE SERVIÇOS, ê poderá ser rescidindo a

qualquer tempo, com a. conclusão da Concôrrencia Pública;

4.2. A critério da CONTRATANTE poderão ser acréscidãs óú suprimida dós rotéíros

relacionadas no Anexo i. do objeto do certame^ em estrita observância ao limite

previsto no §1® do artigo 65 da Lei Federal n® 8.666/93 còm suas. alterações

posteriores,.através do Termo de Adilarriento pertinente.

4.3. A Contratada se obriga a manter,, durante tpdav a execução, do contrato,

compatibilidade còm .as obrigações assumidas, assim, como tòdas as'cOndiçõés dè

habilitação e qualificação, exigidas na licitação, apresentando -documentação

.revalidada se, no curso dõ contrato, algum documento perder a validade.

4.4. A Administração poderá Obrigar a Contratada a corrigir ou substituir,‘ as suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, se verificar incorreções

relacionadas à quántidadè e.qüaíidade dos serviços contratados.

4.5. A execução do contrato será fiscalizada pelo Sr, Secretário Municipal de Serviços

Públicos e Trânsito ou seu preposto',

4.6, O-contratp poderá ser rescindido nas hipóteses previstas np artvZS da Lei Federal

ri.^ 8.666/93 com suas-álterações pOsteríòrês, com as corisequêncíàs.indicadas: hò art.

80; sem prejiijzo das sanções previstas naquela.leí e neste contrato.

4.7. Na data da assinatura. do‘ contrato', a CONTRATADA deverá apresentar os

seguintes documeritòs:

a) Relação dos yeíçulpsdue serão disponibilízadq^ na execução do objeto;

b) Cópia dos _Certlfíc3das^de^RecdsíLQ_,eJJcejcíaoiejrtòLjiQS^lelc^

juntamente com osdocumentps hábeis de propriedade, ou jocação ou posse mejaíante
contrato de arrendarriento mercantil (“leaü ing") definido na Lèi n® 7312/83 doavejcülòs

\
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PRElEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Administração:

COMPRAS E CONTRATOS
Praça Raul 6ames'de. Abreu, 200 ' CentroVPledade'^ SP

CEP. Í8il70^0ÓQ ^ Tekfóne,(lS) 3Z^-^Ò;;' •
E-maí|: çpmpras@píédade.sp.goy.br'

colocados à disposição dá Prefeitura.

4,8, Qs serviços deyerão.ser realizados em conformidade;cpm o Termo de Referência,

constante, dò Anexo I parte Integrante dp.;presente ;cóntrato; os'quals serão-'rejeítados

no recebimento, se executados com especificações dijferénte Termpde: Referenciai

devendo à sua; substltuiçao-ocorrer na: forma e, prazOs dèfinldos.

CLÁUSULA QUjNTA - DO PWZO E EMISSÃO PA ORDEiyi DE INÍCIO DOS

SERVÍÇPS E PÁVISTGRIA DE CONFORMIDADE ;Dps Veículos
5.1. Da Vistoria de Conformidade dos Veículos

5.1.1, Nesta dâta Os; veículos foram apresentados pelaÇpntratada ;e:vistoriadoS:Pèla,.

Secretaria Municipal de Serviços Públicos e se encontram .ern conifprmidade para p

iriíclp dp seryiço;

5.2. pa EmíssâQidá pfdêrn.de Iriíciq dos.Serviços

5:2.1. A Ordéiti de inícios dos Serviços será émitidá irnediátámeníe-após ,a

assínâtura dp presente Contrato.

5.3. A execução do contrato será fiscalizada pelo Secrétánp Münicipaí dé Sèrviçòs

Público 6: Transporte ou seu p^eposto^ cujo os procedimentos deverão ser realizados^

com qualidade : e eficiência, e com a disponibilizaçâo :.de equipárriehtG, veículos,

acessórios e.mâo de obra suficiente.

CLÁUSULA SEXTADO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

6v1. Os recursos orçamentários, pára o atendimento, das despesas contratuais,

orierarão as seguintes dotações dq orçamento vigente;

02.09 - Secretária de Serviços Públicos de Transportes

02.09,05 — Divisão de Trânsporté

449 ;04,124G11 ;2079 3.3-90.39.00 - Oútfos Serviços de Tèrceito.s Pd

CLÁUSULA SÉTIMA- DP PAGAMENTO

,7^1. Os págameritos serão realizados niediante depósito ibáncário ã :Tavtíf da

contratada, no Bancp Bradesco S/A, Agência n° 3372i ponta Corrente n° 19060- 8^

Jundiã Transportadora Turística Ltda,. ÇNPJ; 50.958.412/Ò001-07i até décímó díá

do niès subsequente à prestação de serviços, conforme dòcurrientos solicitados no

Terrno de Reféréncía Anexo 1-

7^1.1. Os dpcumeritos requisitados podfefão ser encàminhados em mídia digital,- por
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PREFEITURA MUNICIIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municípal de Administração

COMPRAS E CONTRATOS

Praça Raui Gomes de Abreu, 20Q:- Centro> Piedade « SP;

CEP. 1B.17Ó-00Q - téíefòné:Us) 3244-8400 :■
E-mali; coiiipras@p!èdadé.sp.gov.br

e-mail ern arqúlvds PDF, pu cópia impressa.

7.2., Ó. pagaméntO:;sérá efetuado sempre, em obediência à ofdém crpnplógiGa de

exigibilidade das obrigações Gontraídas pela Prefeitura, de acordo com o disposto no

“capuf dò ártigp. 5®, da Lei Federal n°. 8.666/93, com as a[terações>,que lhe foram,

introduzidas pelas Leis n?. 8.883/94 e 9.648/98.

7.3. Nos exercidos seguintes sérâp alocados recursos parâ cúmprimento. das

déspèsas que excederem os créditos orçamentários vigentes.

CLÁUSULA OITAVA S DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A CONTRATADA se obrioa. durante o período de vigência do contrato, cumprir

oJTEBMQJlEJgiEFER i: PARTE INTECTONTE DÕ CQNTRATÒ; e

mãntér as condições dé aüalidade nà Prestação de. ácbrdo com ás éSpeGÍfícacões

òferecidás na pròpostá.

8.2. A .Gohtratadá deverá mariter estrutura funcional suficiente para execução dos

serviçós:ehfi cpriformidáde à programação.dps roteiros dá brdèm de serviçòé, emitida

pela Secretária Muhíçipal.de Serviços. Públicos e Transporte oü seu preposÍG.

8.3. Òs condutores dos veículps deverão apresentar-se devidamente :uniformizados,

com boa aparência, conforme os locais descritos no Afiéxo l, previamenfe ao horáriò

preyistò, tãnto para o iníóio.dá prestação dos serviços, garantindo qüê:os pásságeiròs

cheguem no horário,,assegurando çom pontualidade ap déstínq.

'8.4. A Cpntfatadá; deverá fornecer,, aos condutores uniformes-em ^boas condições de

uso, bem còmo. determinar o regular uso de crachá de identificação corrí: foto,

treírta.môrttò quanto ao tratâmentó çom. õs. passageiros sêndo priorizado; respeito e

cordialidade, não pôdendó ó motorista dirigir manteridò. coriversas: paralelas'com òs

ipássageiros durante o trajeto.

:8.5. Em caso;de defeitos mécânicos-.iCíú outros; que possam ocorrér nó veículo, a

Contratada deverá providénciár a substituição imediata do mesmo, por outró vèícúlò

com igual capacidade: de passageiros, e similar especificação ,çom a do: veiculo,

substltuídojrgarantindo aos passageiros um transporte ségúrò.

8.6, O trãnspõrtè déve obèdèçeràs nórmás legais vigentes, ern.especial ao Conselho

Nacional de Trânsito.

;8.7. A Contratada deverá manter motor Ãtas devidamente habilitados para ieste fii

aténdidas as nornrias específicas dèstárn jdàlidàde de trànspórte, sob penaderescid
( ^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADEI#
Secretaria Municipal de Administração

COMPRAS E CONTRAtÓS
Praça Raul Gomes dé Abréu, ZOO.- Centro - Piedádè.-.$P

ÇÈP. 18.17p-qpo’-Telefòne (IS) 3244-8W0' • '
E-rhaii:còmpras@piedade;sp^gpy.br

m

^Phde ínteressè'^'^'^^
contratual, multaiiè aplicação da penalidade administrativa

8.8. A Gontratada deverá.rnanter o abastecimento dp yeícülo;preyiamente:aO:início do

percurspj sendo vedado, em qualquer hipótese, o ãbasteçimentP duYahte.P.transporte

dos passageiros, saivo exceção fato superveniente, devidamente; comprovado.

3.9. O condutpr/contratada não poderá desembarcar ps passageiros em locais que-

coloquèm. a integridade física e menta) dos mesmos em risco.

.8.10. A Contratada deverá possuir, em seu quadro, número suficiente defuncionários:

para.atender á demanda, inclusive eventual ou qualquer ausência dos rnotQiistas, de.

modo a não comprometer a efetiva prestação dos serviços pps horários deterrninados.-

d.l;l. A Contratada assume integral responsabilidade ná execução.^ dos .servIçpS:

estipulados, utílizando-se de recursos humanos, veículos e' seus ácéssórios:

apropriados, mantendo durante toda a execução do contrato, em çornpatibiiídade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação'e quáiificação exigidas.

8.12. A Contratada responderá, civir e críminalmente, por todos os danos, perdas é

prejuízos que. por dplo ou'culpa, no çuniprimento dp GONTE^TO^v^nha; direia pu ■

indirétamènte provocar por si ou por seus empregados a Sécretariá Münicipaj'de

Serviços Públicos e Transportei e a terceiros transportados,ou não.

8.13. A Coritratada prestará todo esclarecimento ou informações solicitadas pela

CONTRATANTE pu ppr seus prepostos, garantindo-lhes o acesso a qualquer tempo,

aos documentos relativos aos veículos e motorista;

8.14. A Contratada deverá permitir a Administração Pública, a qualquer ternpo,

quando da realização da fiscalização dos roteiros dós. veículos é réquísítár :

documéritos que entender necessários, bem çpmo cumprir as solicitações- e.

notificações para regularização de serviços incompatíveis com as cjáusulas

contratuais.

8.15. A contratada deverá arcar com as despesas relativas a combustíveli troca de

óleo, lubrificantes, e .demais suprimentos; e.lavagem de véiculos./necessários ao fiel

cumprimento do ;pb]etp sob o contrato.

8.16. A Contratada deverá executar manutençãO: preventiva; e Porretiva dos veíçülps,

Incluindo os seryiçps de funüaria, pintura, troca de pneus, lubrificação, bem como

substituição de peças desgastadas^ encargos tributários, etc.

8.17, A Contratada devera disponibilizar yeículps devidamente abastecidos e

equipados com taçógrafos.

6,.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretária Müniclpáf dè Aclmihlstraçâó

COMPMS EGONtRATGS': y-
Praça Raul Gomes de Abreu, 2{ra - Çentip 'r Píédadé - SP

CÉP. 18.170-000-TelefoneClS) 324^400
E-mail: corrí pras@pièdade.sp;gov.br

8.18. Cibsetvár aSiPormas relativas à segurança durante á viagem, e áó conforto dos

passageiros/bem como cumprir a legislaçãp de trânsito e;de tráfego rodoviário.

8.19. Observara legislação pertinente aps serviços,especializados em.engenharia de

segurança é em medicina do trabalho, relativos aos trabalhadores, sob ò contrato,

responsabilízanda>se integralmente por eventuais ocorrências inerentes à matéria.

8.20. Substituir p veículo, quando solicitado por escrito pelo Contratante, no prazo de

02 (dois): dias úteis, á partir do recebimento da notiftcaçâo por descumprimento das

exigências contratuais.

8.21. Não permitir em: hipótese algumat que qualquer motorista se apresente aó

seiviço com sinais de embriaguez ou sob efeito de substância .tóxica,

8.22. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de, acidentes de trabalho,'

responsabiíizançjo-se, também, pelos encargos trabalhistas, iriclusivé horas extras è

seüs. reflexos,V prevldenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do

contrato.

8.23. Observar as legislações vigentes-sobre controle de poiuição do meio ambiente,

em especial as regulamentações do IBAMA. ÇONAMA e Secretaria do. Meio

Àmbíente/SP, destácàndp-se á Lei federal n® 8.723/93, ResoluçãP GONAMA h®16/93,

Portaria IBAMA n® 85/96, Lei Estadual n® 997/76, Decreto Estaduai n® 8;468y76 e

alterações.

8.24. Manter programa interno dé autofiscalização da córrèta manutenção pféventiva:

e corretiva da frota» quanto a emissão de fumaça preta, especialmente para, òs veículos,

movidos a óleo Diesel que integrem a frota utilizada na presente prestáçãó' dós

serviços, sob pena de rescisão contratual.

8.25.. Manter política' de boas práticas' ambientais na gestão de suprimentos

especíaimente quanto à aquisição e descarte de pneus, bem como dos resíduos dos

processos de manutenção é. limpeza dos veículos.

8.26. A Contratada, nos termos da. legislação trabalhista e prevídenciáfía, déve

pròçederas anótações é registro^ péiiinentés a todos os.emprégadosique átüafèm

hos séfvíços, assumindo exclusívamentè todas as Obrigações advindas .dè eventuais

demandas, judiciais ajuizadas em qualquer Juízo que versarem sobre pleitos

trabalhistas e/òu prêvidenciários propostos por empregados ou terc^^ps quealegarem
vínculo com a Contratada.

8.27. A Contratada deverá observar o disposto na Lei 9503/Ç

Brasileiro, êspeciatrhénte no que cori^rne ao artigo 107, tal qukl ^eguei abaixo:

ÍDódigo de Trânsito

7



PREFEITURA MUNIGiPAL DE PIEDADE
Secretaria IVIuhIcípal de Administração

COMPRAS E GpNTRÀTOS ^
Praça Raui Gomes de Abrèü, 2Ó0 - Centro - Piedade «SP

CEP.:l8.170-d0p-iTetéfone: (15) 3244^00

E>nSa}l: compras@pIèdáde.sp;gov.br

k í-
h-v f,i«2

í5>

Art. 107. Os veículos de aluguel, destinados aò íra/ispprte individual ou coletivo

de passageiros,, deverão satisfazer, além das exígênciasiprevistas neste Código^ és

condições técnicas e aos requisitos de segurança, higiene e çqnfprto e^faíie/ecítfps

pelo poder competente para autonzar, permitir ou conceder a -exploração dessq

atividade.

8.28. Além das obrigações elencádas açimçi, fica a Coptratada obrigada a pumprir a

legislação municipal.

8.29._ Arear com todos os custos e reparações, quê; seja obrigada a fazer, em

consequência ire negligêncla no cumprimento de suas obrigações contratuais,elegais;^

CLÁUSULA HOm - OBRIGAÇÕES DO ÇONTRATANTE:

9.1. São prerrogativas daÕpNTRATÀNTE as previstas no Artigo 58 da Lei Federat

8.666/93i qüe as executará nos termos das norrriãs: fèferidas;nb preârribulo-deste

contrato, efetuandO’ p pagamento nas. datas ápràzãdas desde :cpric|Uído ern

conformidade com os fermos contratados.

9.2. Defiriir as rotàs de tráfego do yefculp da ffptá .contratada.

9.3., AGontratada;podèrá acprripanhar a;conferênGja çlos:seryiçosgueserá;fe.!ta pela -

Secretaria Muntcipál de Serviços^ Públicos è Trànspórtè que, depois-de verificado, p. ,

atendimento a todas as exigências é: condições, ençarninhará as respectivas . notas

fiscais para pagarnento.

9.4. Solicitar a substituição dos serviços, ou a sua complerhentàção, muito ..embora

não exime o adjudicatário dá aplicação de penalidade: por descumprímehtp da

obrigação.

9.5. A-Çbníratánte; poderá Inspecionar regularrnerite ps veículos e-elaborar'pesquisa,

de satisfação abs.usuários, se consfatar algumaiirregüiaridàçle, irPtlfícáráã Gpritrãtada.

9.6, A Administração Pública poderá;, a qualquer, tempo, fazer a. fiscalização dos ,

roteiros, dps veículos e requisitar docurrientbs qué èntênder necessário : para:

esclarecjrnento de eventual dúvida quanto,a pràstáção dps seiviçõs reaiízado, ou não.

devéndò airida:

â) Fiscalizar “in, loco” a q^uálidade ;dpá serviços • .cpntrãtado> ,e: p estado de
conservação dos veículos utilizados, conforme determína a lei n° 9,503/í 7 dó Gódígp

Brasileiro de Trânsito,

b) NOTIFICAR sobre possíveis ocorrências pu, irfeáularidades.

n".

'àiiçadas .pela
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PREFEITURA I^ÜNICfPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal dé Administrá^ò

COMPRAS E CÒfJTRATOS
Praça Raüi Gpmés de Abréu,200 ^Cenero - Piedade - SP

C£P. 18.170^00- Telefone (15) 3244-8400

E-mail: (^mpras@pièdàd&sp.^J)r

empresa contrátadà ouseus empregados,

c) NOTIFICAR quanto quaisquer ocorrências, dentro e fora do veículo, tais

como: discussões, brigas, ofensas pessoais, maü atèndiménto^ do motonsta', ò

desrespeito com mulheres, crianças .è idosos, por comportamênto inadequado do

motorista, atfàsòs nos recolhimentosve/ou chegada ao devidp-destino pòr culpa do

motorista;

d) RÈGlStRAR- as reclamações sobre a condução do veículo e outras que

envolvam rhotoristas e/oU: passageiros e proceder a apuração dos fatos;

e) REQUISITAR a substituição do veículo ou do. funcionário^ érni desacordo

com o exigido.

CLÁUSULA pÈÇIMA - DA GARANTIA DEFINITIVA

A garantia definitiva, cuja prestação deverá ser comprovada pela,

adjudicatária nonato da assinatura do contrato, servirá para: assegurar a plena

execução dos serviços é o ipagárnento das muítas é encargos legais, sendo

correspondente à 5% (cinco por cento) do valor global do contrato,

correspondente à R$ 89.850j70 (oitenta e noyé milj oitocentos e,çihqUenta

reais e setenta centavos), recolhida na Tesouraria MunlçipaK

10.1

10.1.1. A prestação da garantia em qualquer das. formas previstas no §1® do

artigo 56 da Lei n° 8.666/93, deverá ser efetivada na Tesouraria dá Prefeitura

Mühiçtpal dè Piédade/SP;

10.1.2. Não serão: áceitas cópias reprográficas; ou enviadas via errinail,

quando se tratar de prestação, de garantia por rneip de següro gáraritlà Ou

fiança bancaria, quando nestes casos deverão ser apresentadps: os

respectivos documèntos originais;

10.2- - A garantia definitiva poderá ser efetuada em moèda corrente do

País ou títulos da Dívida Pública Federál ou do Estado;de-São Paulo, peloíseu!

valor nominal ou, ainda através de segúro-gárantiá .oü fiáriçá bancária emitida

por estabelecimento de crédito erh funcionamento no País é aceito pela

PREFEITURA. ^ /

a prestação da garantia defiraltwa correrão por10.3- As
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADEm
Secretaria Municipal de Administração

eOMPRASE CONTRATOS
' Praça Raul Gòmes tíe Abreu, 200 - Geiitrò - Píédade-SP

CEP. 18.176-000 r Telefone {15)3244-8400 ;
E-mail: cciriipras@plédáde.sp.g6yibr :

'k
5‘-í3í6tfeif^éfésp^^

conta da CONTRATADA.

1:0.4 ^ Se a garantia definitiva fór prestada em.títulosda Dívida Pública, deverá

ser apresentada a relação dosirnesnios com valores atualizados...

Caso ocorra o vencirnento da carta de fiança antes dp recebirnento

definitivo das obras; a-CONTRATADA deverá proyidençiar a sua renoyaçãp

em tempo hábil e ainda quando hpuver-acréscimós de serviços, ensejando

nas alterações de valor superior ao contratado.

Se a caução tiver sido feita em moeda corrente dò; País, a sua

restituiçâo-farTise-á com a devidaatualizaçâo monetária.

10.5-

10-6 -

CLAüSUILA PEGÍMA PRIMEIRA - DA6 PENAUDÁPÉS

li.i . Comète Jlnfràçâo administraíva, nos. termos da Lei n° 8.666/93^.0

contratado qué:

a) apresentar dpcumentáçap falsa;,

‘b); deixar de entregar qualquer dos documentos exigidos np certarpe; •

c) ensejar o retardamento da execução do Pbjeto;

d) não rnantivej a proposta; çprneter fraude fiscal;

CLÁUSULA Décima SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. A ÇONTRAtANTE poderá rescindir o presente contrato, por ato adrhinistrativp

unilateral, nas hipóteses previstas ho Artigo 78, Inciso 1 a XII eX\/ll, da.Lei Federal n®.

8.666/93i_com suas alterações posteriores, sem que caiba á CONTRATADA qua|quér

indenização, sern erribargo da imposição das penalidades que se mostrarèm 'cabíyeis

em processo, administrativo regular, garantindorlhe o direito à. ampla .defésa, nos

termos dp aft. 109 Ler Federal; n°i '8.666/93 pom. suas álterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ^ DA PUBLICAÇÃO

13.1. Após a. assinatura, deste Contrato, a CONTRATANTE providenciara a sua

publicação, em resumo na Imprensa Oficial.
í

CLAUSÜLA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14^1 Ás partes elegem o Foro da Comarca de Piedade,:cfò Estado de São Pauío, com

a, expressa renúncta.de qualquer outro, por mais privilegia^, que sei

\ \
\X.

p ara apreciar e / ^
)

V/
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F* V PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

Secretaria Municipal dé Ãdiinínistraçãb
COMPRAS E CÒNTRÂtOS

Praça Raul Gomes de Abreu> 200 • Centro • Piedade>SP

CEP. 18.170-Ò00 • Telefone (15) 3244-8400

‘^Aürfe./nteresse^*
resolver qualquer controvérsia oriunda da presente avença.

E-maít: cpmpras@pled.adé.sp.gov.i)r

E por estareiTi, assim, justas e contratadas, assinam o presente Instrurnentp em Q5

(cihco2) vias de Igual teor, forma e conteúdo, todas pára o-mesmo èfeitOi ha presença

de 02 (duas) testemunhas abaixp, que também o firmarh.

Piedade, 30 de novembro de 2Ò23.

CONtRATANTE:

PREFEITURA.MÜNICIPÀL

Geraldo Pli ao

Prefeito [\j

>APE

le G^argo Filho
inl

CONTRATADA:
-7'

Jundiá Transportadora Turística Ltda.

André Luís Abi Ghedid

Représentante Legál

testemuíÍhas

Age

Prefeitura Municipal de Piedêdc

Nome: Nome::

RG n.:

ll

RGn.: ot>ft

11



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Administração

COMPRAS EGONTRATOS
PraçaRaul eomes de Àbreu, 200 -^ntro t Piedader SP

CEP. 18.17Ò^ÒÓ -Telefone (15)3244-8400 ; ;
E-mati: çònipras®piedade.sp.gDV.br

f#

&r

^Ph tíe

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

PROCESSO N° 12365/2023

DISPENSA N° 270/2023

CONTRATADO: JUNDIA TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA

CONTRATO N. 134/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALl^DA PARA PRESTAR

SERVIÇOS DE TRANSPORTE PÚBLICO URBANO.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo,identifíçados;

1^ Estamps ClENTES de que:

a) I acima referido, seus aditamentos, bem como, q

acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a ánálisè e

Julgamento pelo Tribunal: de Contas do Estado: de São Paulo, cujo trâmite

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

0.

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular

çadástramento no Sistema, de Processo Eletrônico, em consonância, com o

estabelecido na Resolução n° 01/2011 doTCESP;

. além de. disponíveis nõ processo eletrônico', fodos os Dèspachoé e

Deeisõesque vierem a ser tomados, relativamerite ap aludido processo, serão

c)

publicacips no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, ipafte. dp

Tnbünãí.de,;CGntasdo Esta.do de Sãp Paulo, em conformidade epm o artigo 90

da Lei Complementam® 709, de 14 dè janeiro de-1993, iniciandó-sè, á partir de

entãOi à contagem dos prazos processuais, conforme regras dO' Código de

Processo Civil;

informações, pessoais dos responsáveis pela contratante e e ,interessados

estão cadastradas no módulo eletrônico- do “Cadastro Corporativo TGESP ^

GadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2? das Instruções n°0iy2020;

conforme“Declaraçâo(ões) de Atualização Cadastral,"fânexa (s); \

12



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secrefaria Municipal de Administração

COM PRAS É ÇONTRATÓS
Praça Raut Gomes (ieÀbreú/2Úp * dentro • Pjmladc-SP

CE P. 18.170-000 - Telefone (W) 3244-8400: .
E-mail: compras@piedade.sp.gov.br

e)é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sernpre

atualizados'.

Z Damo>nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dós atos do processo até seu julgamento, final e

consequente publicação;

Se for p çasp e dè nosso interesse; nos prazos e nas formas

legais erégimentaís, exercer ò direitó-de defesa, interpor recursos e o que mais-

couber.

b)

Fiedade, 30 de npyembroide 2023.

AUTÒRIPADE.MÁXÍMA DO ÒRGÂQ/EromÃf^

Nome; Geraldo. Pihtó de Ca

Gargp;Prefeito Municipal./

CPF n®:

RESI^MSÃVEIS PELA HQMdLÒGA^ DO GERIAMEjQÍLRATIFICAÇÃO
PISPENSA/INEXIGIBILIDADE OE UCiTAGÃQ;

Nome: Geraldo PIntO'de Camar< Filho

CargotPrefeíto Municipal.

GPF n°

Assinatura:

K

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM/Ò AJUSTE:

Pelo contratante; /

iNome: Geraído. Pinto de Camargo FilWo

Cargò:Prefeíto Municipal.

r

CPF n®:

Assinatura:

/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal dè Administração

COMPRAS ECONTR/ffOS
p,raça:Raul Comes de Abreu, ZOO - Ceritro • Piedade • SP

CEP. J8;i70-000- Telefone (15) 3244-8400

E-ma!l;:compras@piedade.sp:.€oy.br

Peía CQntFãl:^:
Nome • André Luís Abi Chedid

Cargo: Representante Legal

CPF n®

Assinatura:

D^EijA^5QB.P-^^S^SAS DA CONTRATANTE
Nome: Diego Cleberton de Souza

Gargp: Seçretárió Municipal de Sèirviços Públicos e Transporte

GPF:

Asslnafüfá:

-OESTOgíESmO^ONL ;q:

Nome: Diego éleberton de Souza

Gargo; Seçretário Municjpal.de Serviços Públicos e Transporte

CPF:

Assinatura: .

DEMAIS RESPQNSÁVEISJ^^:

Nomei Tarcisío Nunes Còèlho Junior

Cargo: Díretòr de Transporte e Mobilidade Lirbàna

CPF:

Assinatura:

(f)> o Termo, de Ciência è■ Notificação e/ou Cac^stro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas
fisicas que tenhãm conççmdo para á prática do ato jurídico, ná cpndição' de ortehàdòrdá dêséesái
de partes çpntratentes;:de responsáveis,por aç^s de acompanhamento, monitoramento e áváliáçâo;
de rèsponsávèjs por processos ÍÍcitaíório's; de responsáveis por prestações de.cóntasrdeTesponsávèis
òom atribuições previstas ern atòs legais ou administrativos é de iiiteres^dps erlacionados aiprócéssbs
de competêncíá deste Tribunal. Na hipótese'- de prestações dé .contes,-caso o signatáno dò Aparecer
cqndusryp seja distirilpidáqüêles já arrolados como subscritores do Termo dè Ciência e Notificado, será
ele objeto de notificação éspecllxcá. .(inciso açmsciçio pela Rèsoíuçãa n° 11/2021}
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

Secretaria Municipal de Administração
COMPRAS E CONTRATOS

Praça Raui Gomes de Abreu, 200' Centro - Piedade-SP

CEP..18.170-000-Telefone (15) 3244-8400
E-maíl: cx>mpras@p{8d3de.sp.gav.br '

TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO EMERGENÇIAL DE EMPRESA
EXPLORAÇÃO DOS

DE TRANSPORTE PUBLIGÒ COLETIVO DE

OBJETO

ESPEGIÀUZADA PARA PRESTAÇÃO E
SERVièoS
PASSAGEIROS

O presente termo de referência tem o objetivo de dar dirétrízes para

“CONTRÀTAÇÃÕ EMERGENÇIAL CIE EMPRESA PARA PRÈSTÁçXo E

EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS ÒÈ TRANSPORTE PÚBLlCO. ÇbLETlVO
DE

PASSAGElRpS‘Vsendò assim seguerri abaixo ás considerações:

Durante-o período de contratação não haverá cõbrança de tarlfá dos.usüános

comuns (tarífá social), hay.endò: cobrança .do yale tfanspoité é do passe

escolar, motivo pelo;,quàl o serviço déyèrá contar çóm;sistema de catraça nos
ônibus de forma que seja apurada a real demanda do serviço existente na
cidade.

Caberá a çoritratada ofertar mensalmente à Prefeitura relatório constando a

demanda diária por linha do serviço.

Tendo em vista que o processo licitatórip para concessão do transporte

público munipípai está em andamento, o início da operação deverá ser *

Imediato, até que o processo citado seja concluído.

O prazo da contratação será de 3 meses.

1. NQMES DAS UNHAS, ITINEIURIOS, QUILOMETRAGEM E HORÁRIOS

Deverão ser executadas as seguintes linhas:

.-rí’’'''-KÁVIí

—

BflWaWHW

— Extensãoi---

|Kni/mcs
4.63Ô

:•ii L

EIvió / VilaVila

Móráes

5 3 122 381

4 2 96 2688 ’2 Paruru 28

Léítes/Matãdouro 2 22083 4 96 23

4158Ribeirão Bonito 3 0 66 634

8784Batéia 6 3 144 615

í

A15
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Sècrétaríá Municipal dé Administração

COMPRAS É CONTRATOS
Praça Raul 6pmes de Abreu, 20p - Centro - Piedade - SP

CEP. lB.17p"0d0.-Telè<oné (IS) 3244-8400
E-mall: compras^piedàde.sp^gòv.br;

20813 160Monos 3*6

268896 28247 Pirapòrínha/Gurgel

8.05266;122 i3Còrrèas/Euhil via 5
Çaetezal

4422670 66Km1257Lüz 39

1998-74 272Oliveiras / Furnas 310

Garcias ./

Piratübá 222074 302311

/Ciríacp
Cotianòs 1888118 16251.2

Cánipirílnha
11 19818itif.

013 2

11052150Total

^Atendimento de segunda —quar^ e sexta-feira
**Átendimentò de quarta e sextá-feira

Foi considerado para cálculo um mês com 22 dias úteis e 4 sábaidos

Quilometragem Total Mensal Programada:

44.148Quilometragern Operacional

Quiiòmetragem: Ociosa 4% 1.765,92

45.913,92Quilometragem Tptaj

O quadro de jínhas supra refletirá a Qrdem de Serviços inic|á!, podendo,-todavia, a
Prefeitura prornovèr duránté a éxecUçâó do contrato a âíteraçãd dos itinerários e
horáriós^das viagens, a criação de novos atêridírriehtos (lirihãs e borários), visando

pfértar melhor sérviço aos usuários. -

2. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DOS VEÍCULOS

cibnaís e 1 (um) destinado ‘àFrota; 8 (oito) ônibus básicos, sendo 7 (sete) opi
reserva técnica.

Devem ser utilizados ônibus fabrici

ano mínimo de afbricação 2.015.

os conforme a Noíma ÁBNTNBR 15570, com
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ÓT*

ps veículos devem atender as normas de acessibilidade para as-pessoas-

cpmmobilidade reduzida Norma ÀBNT 14022.

'Equipamento embarcado: catraea para controlar a quantidade de

passageiros transportados.

3. PESSOAL.

Deverão ser respeitados os pisos salariais e demais benefícios da região.

Tendo em vista a inexistência de cobrança de tarifa pública (tarifa social)
não será necessária !a existência de cobradores.

4 responsabilidades PA GONTRATADA

A CONTRATADA deverá arcar, por sua conta única e exclusiva, com todas

as despesas irecessárias a execução dos serviços aqui descritos, ém

especial:

I Despesas Com pessoal utilizado em todas ás atividades que constituern

esté Termõ, prihcipalmente salários e encargos;

II - Todo e quaiquer çusto ou despesa dos materiais, quaisquer que sejam

empregados òu utilizados' nas atividades que integram o objeto deste

contrato;

í

Ui - Gãstòs de aquisição, manutenção é rêparação de todo õ material fixo

ourodante, peímanente oü de consumo, necessário à execução das-

atiyídades, quaisquer delas, previstas no presente terrrió, èm especial

aquelas de operação;

IV - Investimentos ou despesas com bens imóveis e móveis vinculados à

. operação, em especial veículosi abrangendo aquisição, locação, uso,

manutenção ou reparo;

V - Impostos, taxas ou contribuições que incidam ou venham a incidir sobre

suasetividades, lucrõs, serviços, bens e outros;

VI - indenizações devidas a terceiros por danos ou prejuízos causadps por

seus empregadós-ou prepostõs, decorrentes de qualquer das atividades

previstas neste Terrrip, em especial a operação do serviço, na forma da lei;

VII -r Despesas réíatiyas à legislação trabalhista e prèvidéncíária em vigor,
bem cpmoo pagarnento de quaisquer adicionais,que sejam ou venham à

17
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ser' devidos ao seu

trabalho;

VIU - Todbs e quaisquer tributos, contribuições previdenciárias e

seçuritárias, multas.ônus e obrigações oriundas deste contrato,, pelos,quais

CONTWTAQA seja responsável, quer de natureza fispal, civij,
acidentária, securitária, previdenciária e trabalhista, em toda: a sua

píenítude;

pessoal, por força de lei oU: convenção çolêtivá: de

a

Encargos financeiros decorrentes de erhpréstjmps e financiarrientps

para quaisquer finalidades necessárias à execução dós serviços objeto deste
Termo.

IX

3. REQUISITOS MÍNIMOS PARA CONTRATAÇÃO

Ato çónsthutivo, estatuto qu çoritrátp soçíál ern; vigor,, deyldaméh^^^

registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de; Pessoas ■

Jurídicas, e, np caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores;

Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Eídrajudicial; Gêftidãò

negâtívá de falência e concordata expedida pelo dlsWbuidor dá sède

da pessoa juridica ouCertidão negativa de recuperação judiciàl ou

êxtrajudiçiaj: expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica^ Nas

hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, devé a Ijcifaritè

apresentar comprovante da hpmo|ogação/deferimento pelo juízo

cornpetente do plano de recuperação judicial/extrâjúdielal em vigor;

Prpya de irisçriçãp e sitüáção ativa no Cadastro Nacional :de Pèsspa

Jurídica (G.N.P.J,);

Cópia de Declaração Cadastral Fiscal Municipal, relativo .ao domicílio oiy.

sede da liéítantè, pertlnérite âo séu rarrio de atividade e c smpatível çpm o

objeto licitado;

Prova de regularicíade para com a Fazenda Federall(Çertiqao Conjunta Negátivà ^
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de pébitpè oü Positiva com efèitos de Negativa, relativa a Tributos Federais

(inclusive as contribuições sociais);

Prova de regularidadé para com a Fazenda Municipal (Gertidão de Regularidade

de Tributos - Mobiliários), do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente,

na forma da lei;

Prova de regularidade para corn a Fazenda Estadual;

Prova de regularidade para com o Fiindo de Garantia por Tempo de Serviço -

(FGTS)^ èxpécficía pela Caixa Econômica Federal;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos pérante a Justiça do Trabãlho,

mediante a apresentação dè certidão negativa ou positiva com efeitos dé

negativa, nos termos do Título VII-A da Çonsolldação das Leis do Trabalbo,

aprovada pelo Decreto-Lei n° 5,452, de 1® de maio de 1943.

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E PAGAMÉNTG

O critério de julgamento da cotação observará o menor custo do serviço, tendo

em vista a inexistência de cobrança dè tarifa pública dos usuários (tarifa social)

e a fa|ta de infórrnáçâo fidedígria sobre á dertiandá.

Ó contratado dèvèráiapresentar o custo fixo por veículo e o custo do quilômetro

rodado;

Não haverá receita çorn a demanda dos usuários comuns.

Havêfá pagarnento dé tarifa do vale transporte e do passe escdiar.

Á receita corn a venda antecipada de vale transporte e de pasçe escolar ficará

com acontratàdà é o montante será abatido dá^preço.V /
\
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ífèlntsresséA^s^
Tendo em .vista que a receita antecipada já irá compón a receita da operadora,

findoo contrato caberá ao Município responder por créditos aihdá não utilizados.

Os pagamentos serão realizados todo dia 10 do mês subsequente aõ da prèstaçãó

dos serviços.

No segundo dia útil do mês a operadora dévérá fornecer pára a Prefeitura:-

1 - Relatório de passageiros transportados;

II - Relatório dos valores recebidos pela venda antecipada de vale transporte

épassé escolar;

HIRelatório da quilometragem percorrida; IV - Nota fiscal dp. serviço (vaípr do

e

V - Planilha de custos da proposta átuálizadâ, com ps éòmproyáníes dos valores

dosJnsumos.

A proponente vencedora deverá apresentar planilha de apropriação de custos que

embasou a suaiproposta, com cornprpvantes do valor dos ínsumos.:

Não :haverá, previsão, dé reajuste, porém será admitida uma revisão de preços na

hipótesè dos custos do serviço sofrem alteração de 5% para mais pü pára menos.

Havendo a alteração dos custos superior, a 5%, para mais ou para menos, a operada

deverá emitir a nota fiscal do déficit já observada a oscilação dos custos e os'

mesmos serão verificados pela Admínistfeçãõ, para autorização de pagamento;
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